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PODER JUDICIÁRIO 	TTT 
1 	 JUSTICA DO TRABALHO 

3- REGIAO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N2 	 / 	i  

	

r JCJ GOIÂNIA 

RECLAMANTE: 	 ;TL0 D 	w,  à 	 TRAMITA ÇÃ O 

Endereço 	607 	514.8 	v 	O Jos 	2/06/82 .s 09:15 hs. 

A 	- 

ADVOGADO: ., 
Endereço 	ro 	 50,/106/107  

RECLAMADO: 

Endereço 	j 16 ,d.66,Lt.1 7 ,15,47 -Certro 
.' s 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	 . 
]-fldizaça c, 

otc. 

AUTUAÇÃO 

.' Aos 	 dias do mes de  

do ano de mil novecentos e otonta 	 , na Secretaria  

daJunta de Conciliaçao e Julgi.mento de 	G ia1 • 2.  

autuo a reclamação que segue, com 	 documentos. 

Diretor da ecrear 
no Ete 

CÁ -2-4 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO F JULGAMENTO DE GOIÂNIA - 

JUSTIÇA DO TRAALO 

_..,ç_.J. 	
RECEBIDO E4 

. DSTIQÀO 

Diz CELINO BENTO DA SILVA, brasileiro, casado, eletricista, 
residente e Domiciliado nesta capital á rua 

Rua 607, n-o  54 	— V i 1 a Sao Jose 	 pelo advogado abaixo assinado, 
Inscrito na O.A.B., secçito de Goiás sol> o n.I 1939 do Ordem e com escritõrio protissional, sito á Av. Goiás n 850, 8aias 1061107, Centro, Fone 225-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar açáo rectamatória centra: MONUM ENTO - EN- 
GENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. 
seditaá Rua 16, Q.66, lotes 13,15,47 - centro. 
e assim o ias pelos latos e lundamentos seguintes: 

QuE o reclamante lei admitido pela Reclamada em 06 de j a n e i r o de 1.982  
e dem. injust.em 01/abril/1982 	e o seu salário era de Cr$ 77,73 por hora com paga- 
mento semanal, 

Que 	Declarou.se aptante ao FGTS na adm i ssao. 
Que o reciteN Foi demitido dentro dos trinta dias que antecedem 

a sua correço salarial e portanto faz jus a indenizaçao adicional de - 
que atrata o artigo 92  da lei 6708/79.A correçao salartijal do recite. — 
dar-se-i em 12 de maio de 1.982, conforme convençao coletiva de trabalho 
anexa. 

Que o recite, trabalhava no horrio das 7 horas até 18 horas com 
intervalo de uma hora para refeiçoes e recebia apenas uma pequena parte 
das horas extras, trabalhava inlusive aos sabados. 

Que o rclte. ao  ser despedido injustamente recebeu apenas uma — 
pequena parcela dos seus direitos e quer cobrar a diferença &ravés da 
presente, de Aviso previo, 13 salariol Ferias e FGTS., alem das parce-
las de lndenizaçao Adicional e horas extras.- 

-x- 

-x- 
DO EXPOSTO REQUER reapeitosamente a notiticaçso da tirma Reclamada para comparecer em audidncla a ser previamonte deegnada, 

conteste a abrigação se quiser e sob pena do Revelia e alinul, condenada no pagamento das parce 1 as aba i xo: 

Avisoprevio-O80dais-. . (8 dias) 
	 >. 

..... 	 6.613,33 
I32sal.rio-3/12avos... ................. 	6.202,75 
Frias prop.- 3/12 avos. . 	. . 	. . ,. 	6.202,75 
Indenizaço adidonal do artigo 9Q-L.6708/79 	24,811,02 

75 horas extras c/20 de acrscimos . 	 6.995,25 
FGTS- pede dep. e guias p/movimentaçao. 	. 	6.550,10 

Soma ......... ..... ,Cr57. 375,20 
Valor já recebido 	 19.980,06 

TotaL . . .Cr$37.395,l4 

Clculo de salrio — fixo..Cr$ 18.655,20 
int.de  horas extras......... 	6.155,82 

Cr$ 24.811,Ç2 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemuniusa dooumentos. depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sub pena de contesso, etc. 

dá a presente o valor de Cri 37.395, 14 
N. Termos, 
P. Deterimento. 

C.P.F. N.' 021497451100 
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OUTORGANTE:ilT:O .. 1 NT0 DA SILVA, brasileiro,cas.Ho, 	ietri 
cista, residente e do :iil aio eota a 1 it.l 

Rua 607, Qd. 548, Lt 13 - Vila So JcSe. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasiJeiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n. 2  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso o 

especialmente para, 	:O or c aco"'.c 	 ccl  

a conta 	UITO EGIAiA 

Goiânia, 31 de rnftrco lc 1.j2. 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OOPTANTE 	 OPOR ACORDO 

O NÃO OPTANTE 	 fJ POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

MI'kE',A 

E N DI RI 1, O 

- . 	. 
''o 7. 	• 

ATIVIDADE . CGC/MF N MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO N° DA CTPS 

RIGISTRO N CARGO ADMISSÃO 

EM /.. . 	/59 

DESLIGAMENTO AVISO 	PRÉVIO DECLARAÇÃO DI OPÇÃO MAIOR RIMyNFRAÇÃO 

lã 0v .' 	lO 1 	 9 Ci 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização ........ ..... 	anos Cr$. ........... .... 	........ 	. 	... 	.... 	...... 	.......  ... 	Horas 	Extras 	.... 	.. 	....... 	. Cr$ 	..................................................... 

Aviso 	Prévio ... ................... Cr$...........  ..... .... ......... ............... ........ Gratificação 	.... 	........ 	.... Cr$ ................................................... .... 

Salário ......, .C..f.... ' ..• ................ ..... Ad. 	Periculosidade .. 	........ Cr$........  ..... .........  ........... ................. 

Salário-Família 	............... Cr$ 	.................................... Ad 	Insalubridade .... ...... Cr$..................................................... 

Férias 	Vencidas ........ 	..... Cr$.....  .... ........ . ...................... ............ Ad 	Noturno 	............ Cr$............  ....... .................................. 

Férias 	Proporcionais 	.... 	....... 0$ ............................ ..... .. ......... ............. F375 	. 	Ari 	co 	Ijwr.àO 	.i ....... Cr$ ........................................ ............... 

Preulqado 	14/65 .......... 	.. Cr$ 	........................ ......................... ..... Fc,TS 	.A,i. 	ctIt. rv 	anterior 	kiIi Cr$..................... 

Prejuigado 	20/66 ........ 	.... Cr$ ....................................... ............... PGRS 	Ao. 9° - 	mès antefrcx (29 1 	. . . . Cr$................. .J.....7..,. .................... 

Soldo 	de 	Solários ..... ... Cr$................................ ..........  ....... ... FGT. ArT 	229 	. 	.r 	CO 	LIri5.li 	.ãrr Cr$....................... .il,l....................... 

C omissões 	.... 	...... 	...... 	.. Cr$ ...... ................................. ..' 	o 	q• 	eirrrI'r.ierw 	'ti Cr$ .... ....... .. ....... .................... ............... 

TOTAL 	BRUTO 	 ................. 1 . 	................................... 

DESCONTOS 

Previdência 	........ 	.... 	...... Cr$ ... ......... 	........'.. 	,,i.. 	.. 	:"........... 

Previdência 	13.° 	Salário ..... Cr$ ....................... ............. ...... 
* 

Adiantamentos ....... 	... 	.... Cr$ .......... ........ ..................... ....... 	.. 

Cr$ ...... ... 	..................................... .... 

Cr$ . ...... 	........ 	... 	............... ....................................... .. ............... .—.............................. 

TOTAL 	LÍQUIDO ............ Cr$.................................................. 

RebTrdQ rma acima a qwontio  liquido de Cr$ 

em moeda corrente do pais, ou peio cheque visado n.° .............................................................. .... ................. contra o Banco 

.:ji 

DOCUMLP4TOS AP!E5ENTAOOS 

como paqamento de meus direitos na rescisão contratual. 

de............. ...... ....  .... ...................... de 	19................. 

..................................... 

EMPREGADO 

. . 

1 	

MÜNIW[NT() — Engenharia e Const:uçes Ltda, 
EMPREGADORA-PRE POSTO 

FOIS guias 6 ultimos rocolh,menros, n'riu 

tra, sobro o mis do r.scrsâo, 0%, quando 

For o coso, computador juros • correção 

monetono, 

0 Autorização poro Movimentação do Conto 

V,ncvlod (AMI 

[1 Pedido de Dispenso 3 Von. 

R,scoào 'oro 4 Viosb 

D
E

livro ou PrEso Rg,stro de Ein1r'egud,,r 
IRE 

Carteiro de Trabalho e Pie.. ,dincio Social 
CTPS. 
Procuração 

E 

E 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Folho 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR 
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CONVNÇAO COLETIVA QU E 
ENTL Sï FIRMAM O S1ND  

CATO DOS TR7BAL:A1?05 NA INDOSTRIA DA 
CONSTR .  

ÇO CIVIL DE GOIRNIA E O SINDICATO DAS 
INDÜS — 

TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIT\R10 NO ESTADO' 

DE GOIÂS,NA FORMA ABAIXO 

C1usu1a I. 	— Fica adotada a seguinte 
ciassif- iCaÇaO de funÇõeS 	para 

a profissao de pedreiros: 

1.1 — 
PEDREIRO "A" -Aqueles que executam quaisquer dos servi 

ços enumeradose1Veflaria de pedra e de tijolos e dech 

piSCO co, 	;V 	entao em pedra e pavimentação em ci 

mento desempenado; 

1.2 — PEDREIRO "B 	---Aqueles que executam quaisquer dos servi 

ços enumerados:alvenaria de pedra e de tijolos com aca 

bamento a vista,revestimentO de massa,revestimentOs es 

peciais,pav1mefltaÇ3 de pra-fabricados e especiais, e, 

ainda pavimentação '3e cImento liso; 

Clusu1a 2. — Fica adotada a seguinte classificação de funções para' 

a profissão de carpinteiro: 

2.1 — CARPINTEIRO "A"-Aqueies que executam escoramento de tai 

pai de forro de lage e :ornas de sapata; 

2.2 — CARPINTEIRO "B"-Aqueles que executam quaisquer dos ser 

viços enumerados:assentamento de esquadrias,vigas,co1u 

nas para cimento armado e madeiramento de telhado; 

Clusu1a 3. 	— Os arrnadores,encanadores e os eletricistas perceberão' 

a importrncia correspondente ao salrio dos profissio-

nais da categoria "B" da presente Convenção; 

3.1 — Os auxiliares de armadores,encanadores e eletricistas, 

terão o aumento previsto nesta Convenção,pela jornada' 

normal de trabaihol tomando como base do aumento,o sala 

rio percebido na dat.a da ultima Convençiío,reajustado 

segundo a Lei n96.708 de 30.10.79; 

C1usu1a 4. — Os eletricistas que trabalham em construções de rede e 

itrica urbana ou rurEi,terao o aumento previsto nesta 

Convenção pela jornada normal de traba lho, tomando como 

\ / / 

	

	base do aumento o sa1rio anotado em sua CTPS, e a se- 

guinte classificação: 

4.1 — Chefe de turma; 

sEc-O6 	
:_ 	 - 
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4.2 	- Eietric.jsha de montagem de rede ou montador de rede de 
distribuiçio; 

4.3 	- Auxi....líar ou ajudante de montagem ;  
Clausula S. 	- Os pintores terão as seguintes ciassificaç5 

5.1 PINTOR "Z'- - Sao aqueles protissonais que executam ape 

nas serviços 3 base U'agua,sem acabamentos; 
5.2 	- .PiNTOi 	' t B"- São aqueles profissionais que executam to- 

dos os serviços de pintura e fazem acabamentos; 
Clausula 6. Os salãrios dos tarefeiros dentro d.a jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salãrios das 

respectivas categofias; 

C1usula 7. 	* Os mestres de obra,vaieteiros,almoxarifes,empregados 

em escritorios,e, demais empregados das empresas da 

construçao c:-ri 1 terao o aumento previsto nesta Conven 

çãc,pela jornada normal de trabalhotomando como bas& 

o salârio da ültima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 	30.10.79; 

Clâusula 8. 	- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven 

ção,pela jornada normal de trahalho,nunca inferior 	ao 

salãrio dos profissionais da categoria 

Clusu1a 9. 	- A vigência da presente Convenção serã de 1 (um) ano 

com inicio em 01.05.81 e t.rrnino em 30.04.82; 

9.1 	- Todos os empregados constantes desta convenção terão o 

reajuste previsto pela Lei 6.708 de 30.10.79 nas datas 

de 	01.05.81 	e 	01.11.81; 

9,2 - Aiém do reajuste previsto pela Lei 6.708 serâ concedi- 

do i titulo de produtividade um aumento nas seguintes' 

formas: 

1 - 4% 	(quatro inteiros por cento) para os serventes; 

II- 2,5% 	(dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados constantes desta Convenção; 

Clusula 10. Os encarregados de Obras terão o salârio da categoria' 

"13" e mais um aumento dc 40 	(quarenta inteiros porn 

t.o); 

10.1- O sairio do servente não poderã ser inferior ao valor 

do salário-miflirno reqional atual -acrescido de mais 	5% 

7 (cimo inteiros por cento) 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação 

da taxa de produti.vidade,OS salârios dos profissionais 

SEC 	 •.. 	 :. -- 
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atê 31/10/81 ter.o os seguintes vaiores 

 -Categoria 'A 	Cr53,61 (Ci.nuena e tres cruzeiros 	e 

sessenta e um centavo) por hora; 

 -Categoria UBU cr$6040 (Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) 	por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitonaíra perceberão 20% 

(vinte inteiros por cento) acima do saiãrio dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-i 

primido,terão o salãrio da categoria 	B' e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os profissionais constantes desta Convenção, inclusi- 

ve os serventesquando trabalharem em haiancinhos 	e 

cn,fcçs 	t•:i:es a levadcnes de serviçoterãO 	o 

aumento previsto nesta Convcnçâo,e mais o acréscimo 

de 20% 	(vinte inteiros pote ente) ; 

C1usu1a 	11. -Serão feitas as compsnsaçes dos aumentos espontfleOS 

cabiveis na forma da legislação vigente; 

C1usu1a 	12. -Urna vez anotada n1 Carteira 1?rofissi0fla1 a Categoria' 

do empregado,atravês do sa1rio rcebidoflãO pode 

haver alteraçêes mesmo por outra firma sob alegação de 

estar o profissional,prestando serviços de outra cate 

goriaressaivada a hipotese de 	raoo do traba1hor; 

clausula 	13. -Com fundamento na decisão da Assernb1ia Geral realiza 

da em 21 de março de 1. 981,os empregadores se obrigam 

a descontar compulsêriamente,rLO mês de maio de 1981,ou 

no primeiro mês do empregado admitido após a data-base  

de vigência desta Convençãoatê o mês de outubro de 

1981,a importância equivalente a 1 1/30 	(um trinta avos) 

do sairio mensal de cada empregadoaSSOCla.d0 ou no do 

Síndicato,qualqUet que seja a forma de prestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamento na decisão emanada da Assemblêia Geral 

realizada em 21 de março de 1,981,os empregadores seo 

brigam a descontar compulsèriamante,flO mês de novem - 

-• 	 bro de 1981,ou no primeiro mês do empregado admitido 

apês esta data at o mês de abril de 1.982,irnportflCa 

/ 	equivalente a 4(quatro)horas de trabalho de cada emp 

gado,associ-adO ou nio do SindicatO f qUalqUer que seja a 

forma de prestaçâod € serviços e de paparnentO; 
SEC - 006 

P 
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C1usula 

Cláusula 

C1usu3.a 

As quantias dcscon -L:adas e recolhidas a favor do Sindi 

cato Profissionai,determinadas pela Clãusula 13,deno-

minar-seo TAXA DE CONVENÇ2O/81 e as determinadas pe 

lo tem 131,denominarse'-io TAXA DE CONVENÇÃO SUPLE-

MEN'FAR/1; 

O recolhimento dos descontos referidos,ao Sindicato 

Profissional serA n.o ms subsequente ao desconto pe - 

Ias empregadores cli retamente em Aqência do Banco do 

Bx'asi:.acência da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse i-.im o Sind:Lcaro suscitant-e fornecera as guias de 

recolhimento em quatro vias,sendo que a primeira 	19  
quarta vias ficar.o um 1?oder  do empregador,que remete 

rã uma ao Sindicato suscií;ante e as duas restantes em 

poder dc Banco cIo 13.rasi 1 

4- O descort:o da TAXA DE CONVENÇÃO/81 ê indiscutivel,nos 

termos do artigo 462,545 e 513 letra "e" da CLT; 

13 5- O aprendizmenc?r de 1 (dezoito) anos,estarê isento 

do desconto a oue se refere esta C1usu1a; 

O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha- 

dores deverá constar da folha ou envelope de pagamen-

to e serã anotada taiibêm na CTPS,na ptgina de anota' - 

çes gerais contendo data impor ttnc.ia e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Indi.stria da Coristruço 

Civil de Goiuia (ST1CC-GQ) 

15 - i diferença salarial decorrente da presente Corwenço 

deverê ser pacja.no primeiro pagamento que ocorrer a - 

p5s o registro da Convenção na DRTjicando sujeita a 

uma multa de 10% (dez inteiros por cento) se o refer1 

do pagamento nio :or feito dentro do prazo de 30 dias 

(trinta dias) e pago ao empregado junLamente com a di 

ferença salarial 

Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Ccmtrato La borai,consjderando-se o período 

de a.fasta.mento,como serviço efetivo 1 seri qualquer Ônus 
para o empregador,no prazo mínimo de 10 (dez) dias e 

no máximo de 60 (sessenta)dias,comprometendo.-s este' 

a aSSegur'ar-lhe,quando do retorno do empregado,o car-

govantaqens e função em que se encontrava investido' 
1EC DO 
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Furdcido em 25041937 e econhe1do peLo M. T. 1. C. Decre n.° 14)2 d 	7/i939 .  
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C1usu1a 

C1u su la 

Cl usu la 

C 1usu1a 

0 C1usula 

•1• 

Clusu1a 

Clusu la 

o empregado; 

- O reajuste salarial coletivo,determinado no curso do 

Aviso Prvio,beneficia o empregado pr-avisado da dos 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

1.rios correspondentes ao periodo de aviso,que inte - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitos le - 

gais; 

- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem tambrn os 

Atestados Médicos e Odontolôgicos fornecidos pelo Sin 

dicato,para fim de abono de falta e remuneração,exce-

tuando dessa obrigação as firmas que possuirem o Ser-

viço Mdico pr6prio,não estando dentro dessa excessão 

o Atestado do Serviço Odonto1gicodesde que não dado 

aos mesmos atestados efeito retroativo; 

- assegurado ao empregado esrudante,abono de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

sino oficial ou reconhecjdo 9 at 6 (se:is) faltas 	por 

ano,desde que comprove a realização dos exames e men-

salmerite,assiduidade s aulas; 

20, - Todo pagamento efetuado aos empregados,seja por sçma-

na,quinzena ou mensa1,dover ser feito com comprovante  

dado ao empregado,pelo empregador,xnencionando o peno 

do de trabalho e distribuindo horas normais,horas ex-

tras e total recebidobem como,os descontos efetuados; 

- Ocorrendo a demissão de qualquer ernpregad.o,por qual - 

quer motivo,a empresa fornecer ao empregado demissio 

nãnio declaração de rendimentos,para efeito de decla-

ração de Imposto de Renda e o Atestado de Afastamento 

e Saixio-AAS,para fins de beneficio do lAPAS; 

- O Sindicato poder solicitar da Empresa o motivo da 

dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada; 

- A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 

manto da Empresa,terão direito a perman.ncia nestes 

sem qualquer alteração desde que ele nao cause mal es 

tar dentro das deperidncias do alojamento,e com direi 

to à refeição,quando despedido seri justa causa,at& 

( / 	
que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais, 

L21 	facultando-se ã empresa o adiantamento d 40% (uaren 

SECOC 	
Ii 
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ta inteiros por cento) 	o limite de Cr$ 4 .00 0 , 00  

(quatro mii cruzeiros) daquilo que o empregado tiver' 

direito,no gerando isso quaiquer beneficio ao empre -

gado; 

	

Clusu1a 24. 	Fica fixado em no rnximo sete(7) dias o prazo para a- 

certo fina]. com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emisso de aviso prévio dado pelo empregador 

ao empregado,nc mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que no fizer a qoitaço final devida ao em 

pregado, dentro do prazo estipulado nesta Convenço,fi 

ca obrigada ao paqamento dos sa1rios correspondentes 

aos dias en que o empreqado estiver aguardando o acer 

te 

24. 2- O pagamento a que se refere o pargrafo anterior, ser 

feito ao empregado pelo emnregador,nas mesmas condi - 

çaes dos pagarnentos anteriores a sua despedida,ou se-

japor semana,quinzena eu mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro horas) ap5s vencido o prazo da em - 

presa para acerto final com o empreqado 1 devera este 

comunicar-se com o Eindicato,e na falta deste,algum& 

autorídade consLi. t.uída,tais como Delegados e Promoto-

res de Justí.ça 7 devendo este fato ser comuniçado 	em- 

presa r para constituir a moro: 

	

Clãusula 25. 	A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos £ a- 

miliares do empregado acíderitadoquando o mesmo tiver 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hosp:í.talizado,indicarulo o nome do hospital para 

onde o empregado io levado; 

Ciusu1a 26. - Fornecimento gratuito pela empresa de uniformes,f arda 

mentos,macaces,peças e veturios e equipamentos de 

proteçao individuais,sempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empreqador; 

Clausula 27. - Serao considerados dias de descanso remunerado r a ter-

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

mente considerados pontos facultativos pelos bancos e 

orgaos publIcos; 

	

.-lusula 28. 	Fica estipulada uma multa de 10% (dez inteiros por 

1 /• •• 
SEC - 001$ 	 ! 	/ 	 • 	. . . 
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cento) ,sob.re o sa1irio de referPancla para qua 

partes que infringir ciâusulas da presente convenção; 

28.1- Se a infração for por parte do erapregdor,a multa se- 

rt revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso 

28.2- No caso do empregado ser o irfrator, a multa será des 

contada a favor da erapresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

C1tusula 29. - Serão descontados o tempo e o repouso semanal remune-

rado,se o empregado iniciar os preparativos para lar-

gar o serviço mais de 10 (dez) minutos antes da hora' 

prevista para o trmino da jornadadesde -que seja ci-

entificado dessa pena1idade,antecipadainente,atravs 

de aíso no 1oea]. da trabalho; 

29.1- Esta clausula procuzira efeitos desde o 619(sexagesi-

ino primeiro) dia após o inicio da viqncia desta Con-

venção; 

Clusu1a 30. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que 

tenham matriz,escritrio,fi1ia1 ou sub-escritôrio nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdIção 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

de,terão como fôro competente..o de Goiânia,Capital do 

Estado de Goiás; 

C1usu1a 31. 	As empresas permitirão que funcionrios credenciados' 
Or 	 do Síndicato entrem era contato pessoal com o chefe de 

IP 	
Escritório ou do Pessoai,para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na Clãusula Décima Tercei- 

ra; 

Clusu1a 32. - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas sernanais,distribUidaS de se-

gunda a sexta-feira.O sbado será considerado dia li-

vre,sendo admissivel a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

32.1- Caso o sbado seja feriado,as 5(cinco) -horas destina-

das à compeflsaçaO serão pagas como extras; 

32.2- A partir da vigência desta,os empregadores efetuarão' 

os pagamentos semanais sempre na sexta-feira,aPS as 

/ 	 16:00 (dezeseis) horas; 

C1usu1a 33. - Ficara õ empregadores obrigados a iornecerelfl recibo' 

	

SEC - 005 	 • 
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de documentos, entregues por seus eripregados,para qual 

quer firiaiíclade,discrimjflarldo os documentos recebidos  

e as datas de recebimento e devolução dos mesmos,OCa-

sião em que o empregado darã recibo de que recebeu os 

referidos documentOS; 

C1usula 34. - 	empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio de gravidez até 60 (sessenta)diaS 

aps cessado o auxilio previdenciríO,deSde que o em- 

pregador tenha sido notificado através de Atestado MéS 

dico conforme a C1usuia 35 da presente convenção; 

Clusuia 35. - Para fins de proteção à maternidade,a prova de encon-

trar-se a mulher em estado de gravidez poderá ser feÏ 

ta mediante Atestado Mêdi.co,ficando,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o AtestaO 

Jtédlco,at a data do afastamento previsto no artigo 392 

da crJr- 
C1us:uia 36. - Sero deveres e obrigações dos empregados,dos rnprega-

dores e das Entidades Sindicais convenenteS,CUmPrir e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

C1usuia 37. - A presente Convenção entrart em vigor a partir de 19 

de maio de 1..981,expi.randO sua vigência em 30 de abril 

de 1.982-  

Assinain a presente ConvençãO,pe.1as classes representativas. 

Goiãnia,23 de abril de 1.981 

PROFIZSIONAL / 

( 

PATrCINIO I3AZ CONCE1JTIN0 
Pres4e.irftiCatO dos 
TrabInd.CnSt.CiVii de Goi&nia 

( 

- 

Assessor Jiridico 

DR. JOS 7 BENbITO MONTEIRO 
Asses75r Júridico 

PATRONAL 

-« 
ELMO DE CASTRO 

Presidente do Sindicato das Ind. 
Çonst. Mob.EstadO de Qo'is 

2 

DR.NORTON RIBEIRb HUMNJ'L 
Asessor Juridico 

A 	 "' .1-- 	•-' 

TEO PE WGISTRO 
Cí'', 	tbho 

:va,o '  

IRhJ s9. 
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Nome ou Carimba do Empregador 

o 

o 

PÂÔA POR ESTE FNVELOPE DE PÁGAMENTO 	(SA LA Á i O) 
PERÍODO 	 DE I9J 	SECÇÃO 	C A'R GO 	NÚMERO 

A- 	 Ifo i SiL 	 J 1JT;I[C:TP, - 	
..- -.•-..---•..-•.:---- 	

..---_J__ 

..............orne -- 

PAGA POR.ESTE ENVELOPE DE PAGAMENTO 	(SALÁH lO) 

PERÍODO D 	.A2L...DE 	 ...DE i9-.E2[_SECÇÃO 	CARGO 	NÚMERO 

A FIRMA...._ 	
_.-... - - 

PAGAPORETE ENVELOPE DE PAGAMENTO (SALÁRIO- 

 

PERÍODO DE 	 DE 	CARGO__

NUMEROI 

A FIRMA.. 	 -. 	
... Nome ou Carimbo do Empregador 

PAGA POR ESTE ENVELOPE .  DE PAGAMENTO (SALÁRIO) 
PERÍODODE 	L.DE 	 DE igi. 1_SECÇÃO J _C A RO O 	_NÚMERO 

AFIRMA.. 
Nome ou Carimbo do Empregador  

PAGA POR ETE EN V E L OP DE PAGAMENTO 	(SALÁRIO) 
PERÍOD8 Ç 	., A.. 	. 	

...__ 	
.. 	DE 19 

A... 

SECÇÃO CARGO NÚMERO 

C  Fio 

J e 
BIIO DA 3flV. 	 j Ç 

Síi0 ........Cr$ 

-_Horas ..... Cr$ 	
lS6,5t - • 	___ Horas Extras Cr$ 

 - 
Faltas ( 	) Cr$ 

Sub-Total Cr$ 

mer 
EF 

Sal. Fam. ( 	1 Cotas 1+) C:$ 

• i .  
Cr$ 

.R.A.F........Cr$ 

antantosC 	

Cr$ __ 

v 



c.cosr. I!r) 

(pJojr73  

cInc4nário-. 	flT.V 

FOLHA DE-PAGAMEKIrO1II,1kT1II1uJLL 

Cargo Ir 

	

(i,ente 	ci - 	-. 	02 1. 

S] ! : r.i.] 1PAGAMENTO1 hI'1kA 1 '1u7_ 

Cargo 
CT[ 

	

fliferente 	 02 

	

de 	 a 	 de 	 del9 

X Cargo  
LI7T CTSTA " 
	 jJ 

r Funcionário •'\ rRefeente 

( CELL1 onLN'R)uAsrLvA 	 JL O de°2 a iO de 02 de192J 

Fir 	
£i;L. JUi.. . 	

[CarYo 	
UCI$T ruir 

Funci
I7 	 1 Cirente 21 	

a 
27 

de 	
01 

de 19 
2jJ 

'1 Nk 
CERTtDÃO'' 

C.TITCO que, cjr:am uapr*3k 
e 

r. 	 'Z 

[21'fluI.L;J '114;1K) 

Cr 	- 

JUTI2C 7 

OITJ1I. . u. 	TAVO). )  

FUNCIONAR lO: 

O SEU SALÁRIO SOM ENTE 

A VOCÊ E AOS SEUS 
INTERESSA E DIZ RESPEITO. 

29 	oo:- 	62 
CONFIRO DINHEIRO RECEBIDO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
j. REGIÃO 

ia 

X)TXJX XX*5G 

LO1?IFICAQO NQ 2.499/82 
Proc, 1. O51/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

C L IN O f 	o r 	-, 

Intimo - o, pela presente, a comparecer perante esta 
o ir-  Junta de Conciliação e Julgamento, na AV. Golas n2  32 — 2 .  

- 	 , 5 09:1 	( nove o 
horas do dia23 

do ms de 	iunho/.2 
para a audiência relativa 	reclamação acima referidas ocasio em 

f •  Sr. dever ofer-er 	 nona do roveia 
anexo, opia da roo1ariaço. 

]f JCJ-•OIT-ATP. :23/06/82-NOT0 :2Jj99/82 - 

COMPjá'NTE D ENTREGA 

• 	f'»Q SEE Proc.1.o5L/82 
C ILo 	

DESTINATÁRIO 

GO 	. LTD 
Iua 

 
16 1 d.6_- 

Nesta 	 ENDEREÇO - 

Puri i6,d.66,Lt.13,15,J7 - 

CIDADE 	 ESTADO - 

oir 	 _—_c 	 de 1982 

—«RECEBIDO EM 	 A SINATUR 	O DESTINATÁRIO - 

Sr. 

o 

IN-2. 1 



/07  

de G-oi.nia 

402/82 

26 	abril 	82 

Exm. Sr. 

Pelo presente, fica V.ca.notificado para os fin 

:revisto n.§ único do Art.21 de Lei 5.107/66/ e 60 do Decreto n. 	11  
59.820/66, que, Ns 09:15 horas,do dia 23 de junho 'ie 1982, serd rea-

lizada a audincia de instrução e ju1rmento, relativa à reclama ô\. 

eonstnte da cópia anexa. 

Sem mais , 

AOA Cordiais saudações 
T'i  
4b€ii1 o,st 	£JeÇ 

ec  

Txrn. Sr. 

ereintenente do lapas em Gois 

rs a 



PODER IJUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 4  JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO Goiânia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ_1.O54L?. 

Aos 23 dias do rns de 	junho 	do ano de 1.9 82 

s 09:15horas,  em sua sede, reuniu-se a 	la. Junta de Conciliaçao e Julgamento 
i 	a 

de 	olanla 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEDCELA DE AZEVEW FILHO 	 , presentes 

• os srs. DIEL VA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e E?EDITO DOMIN(1zOS BEZERIA 

Vogal representante dos empregados, para 	instruço e j1gi.inn-t4 reclamação 

ajuizada por CELflTO BLNTO i)A SILVA 

contra MONULNTO -ENGHARIA E CONST. LTDA 
relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 37.395,1.4 

Aberta a audincia foram, de c rdem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presaentcs ambas. O recte com o cstagiria Eliane 

G. de 01 ive ira e a recda. representada por tari a José dc Azara ç:J 

pediu a juntada aos aut os de um doc umento, o ç ue d i fe r, c• i go, o 

que foi drida. 

A seguir, pelas partes Foi feito acordo vi a do 

01 

	

	

qual a rccda. pagara ao recte, por saldo do pedido, em dinheiro, a.. 

quant-i a total de Or30.400,00 ate 24 do corrente, pena da multa de.. 
1 rrad 

Acordo homologado. 
IM 

Custas, pela recda, no importe de Cr2.l89,OO. 

Encerrou-se a audiencia. 

—•- /. 

Q 

p 
	

d 	2' 

AT -1 -1 



MONUMENTO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CARTk DO PREPOSPO 

Com Fuicro no art. 843 & lQ da Conso1idaço das 

Leis Prabalhjstas (CLT) exiicamos a St4 I1ARIA JOSÉ DE AZtRL, porta- 
dora da Carteira de Identidade ng 635.316 2 via, a nos representar 

perante a 1 JEINTA DE C0NCILIAç7,0 E Jt31GAMTO DE GOLIA, em virtu 

de d.e reclamatrjo trabalhistas proposto por CIEO BTO DA SILVA, 

e 	
Goiânia, 22 de Junho de 1982. 

HCIO 
O 

onhe, 

ri 
fé 

1 
J04Q1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 2,  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO J: GCINI! 

TEÍMO DE PAGAMENTO E QIJITACO 

Proc. J.C.J.n 2 . 10+1.82 

Aos2-i- dias do ms de junho 	 do ano de mil nove - 
A 

centos e ritenta G 	 , nesta cidade de Goiania 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante_Celino 

Bento da Silva 	 e o reclamado Monumento - igenharia 

e Cont. Ltcja 	 e por este iltimo me foi dito que , 

em cumprimento aO 	acordo celebrado na presente reclamaço 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$_3O.-f00,00(TTinta' 

Mil e Quatrocentos erueiros)o 

relativa ao roceso nQ 10+/82. 

Pelo reclamante Foi dito que recebia a mencionada importcr 

cia, que contou e achou certa s  dando por' este termo, ao Rec 1 aiiicido 

plena, geral e iri'evogavel quitaço para nada mais exigir' com r'es - 

peito ao objeto da presente recJamaço, seja a que titulo Fora 

E para constar, Foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secr'eçria, e por ambas as partes 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan- 

' 

	

	 do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	O 	1.9 '' C 

Di (e t or de 

L N)E 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço Conclugos os presentes 

autos ao PWI. Juiz Psjdente 

Data supra. 	 II 

DELV 

Arquive_g, dando-se baixa na Distribui_ 
çao 

Data Supra. 

JuIz Presidente 

CE-1-2 


